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1/2 - VOTAÇÃO DOS VEREADORES NAS SESSÕES 

 

MÊS: DEZEMBRO DE 2025 - DIA 08/12/2025 

REUNIÃO ORDINÁRIA:  36ª SESSÃO   

 

F, PARA FAVORÁVEL - C PARA CONTRA - A PARA AUSENTE 

NV – PRESIDENTE NÃO VOTOU 

  

EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

 

Projeto de Lei nº 56/2025 Súmula: Altera o item 1 do Anexo V da Lei nº 500/2007 e dá outras 

providências. 

Projeto de Lei nº 57/2025 Súmula: Revoga a Lei nº 75/1970 e institui o Feriado Municipal e Festa 

do Colono de Pérola d'Oeste, estabelecendo nova data de celebração 

e dispondo sobre ponto facultativo. 

Emenda à Lei Orgânica Nº 01/2025 – Aprova a Revisão da Lei Orgânica Municipal de Pérola 

D'Oeste, Estado do Paraná. 

 

Projeto de Lei nº ---------------------  56          57 

Emenda à Lei Orgânica--------------------------------01  

                            

 

       DIAS: 

  08    08   08       

 

CLAUDIA M.R.ALFLEN 
  F F F      

 

CLEVERSON R. PIGOSO 
  F F F      

 

EMERSON A. KAIBERS 
  F F F      

 

JUCINEI RODRIGUES 
  F F F      

 

LEONARDO S. BAGETTI 
 NV         NV   NV       

 

LIANE M. B. MORRETO 
  F F F      

 

MAURO C. PALHARINI 
  F F F      

 

NEUZA F. C. PAVANELO 
  F F F      

 

RAQUEL DE BARROS 
  F F F      

 

                                          

 Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2025 

 

______________________ 

Lairo Marcelo Postal 

Diretor 
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2/2 - VOTAÇÃO DOS VEREADORES NAS SESSÕES 

 

MÊS: DEZEMBRO DE 2025 - DIA 08/12/2025 

REUNIÃO ORDINÁRIA:  36ª SESSÃO   

 

F, PARA FAVORÁVEL - C PARA CONTRA - A PARA AUSENTE 

NV – PRESIDENTE NÃO VOTOU 

EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 

EMENDA ADITIVA E MODIFICATIVA Nº 01/2025, o Vereador abaixo assinado nos termos 

do Art. 105, § 4º § 5º do Regimento Interno da Câmara Municipal, apresenta o Projeto de Emenda 

Aditiva e Modificativa nº 01 ao Projeto de Resolução nº 20/2025. Que: “Dispõe sobre a criação 

do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Camara Municipal De Perola D´Oeste.                          

 

Projeto de Resolução Nº 19/2025 – Aprova a Revisão do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná. 

 

Projeto de Resolução Nº 20/2025 – Aprova o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara 

Municipal de Pérola D`Oeste. 

Emenda ao Proj Resol 20 ---------- nº01  

Projeto de Resolução nº----------------------- 19 

Projeto de Resolução nº-------------------------------  20                                                               

 

       DIAS: 

  08    08   08       

 

CLAUDIA M.R.ALFLEN 
 F F F      

 

CLEVERSON R. PIGOSO 
 F F F      

 

EMERSON A. KAIBERS 
 F F F      

 

JUCINEI RODRIGUES 
 F F F      

 

LEONARDO S. BAGETTI 
 NV         NV NV       

 

LIANE M. B. MORRETO 
 F F F      

 

MAURO C. PALHARINI 
 F F F      

 

NEUZA F. C. PAVANELO 
 F F F      

 

RAQUEL DE BARROS 
 C    C C      

                                         

 Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2025 

______________________ 

Lairo Marcelo Postal 

Diretor 

 


